
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               ,  DE 2009
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Requer informações ao Ministro das
Relações Exteriores sobre o texto do
Acordo Internacional de Produtos Lácteos,
assinado em 21 de março de 1995, em
Genebra.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da Constituição

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, que seja encaminhada, por meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Ministro

das Relações Exteriores, Embaixador Celso Amorim, pedido de informações sobre o

texto do Acordo Internacional de Produtos Lácteos, assinado em 21 de março de 1995,

em Genebra, para que não restem dúvidas sobre a vigência do pactuado, é

imprescindível que o Poder Executivo informe à Câmara dos Deputados o seguinte:

1) Se o Acordo Internacional de Produtos Lácteos, encaminhado pela

Mensagem nº 458, de 1995, encontra-se em vigor ou aberto a adesões no

plano internacional ? e

2) Caso o Acordo tenha sido revogado ou perdido seu objeto, informar a data e

que instrumento ou decisão o revogou.



JUSTIFICATIVA

Em consulta à página eletrônica da Organização Mundial do Comércio, verificou-

se que o Acordo Internacional de Produtos Lácteos, deixou de vigorar em 1997.

Importante ressaltar que nos autos do processo legislativo não há qualquer documento,

firmado por autoridade do Poder Executivo, que ateste a revogação ou a caducidade do

referido Acordo no Âmbito Internacional.

É imperioso que os detalhes dessas negociações sejam trazidos à luz. O

Congresso Nacional, com isso, poderá se posicionar de forma mais apropriada e

propositiva, ainda que estando reservada sua competência em resolver definitivamente

sobre tratados, acordos ou atos internacionais, segundo o inciso I do art. 49 da

Constituição Federal.

Em face do exposto, por razões de segurança jurídica, antes de pronunciar-se

sobre o Acordo Internacional de Produtos Lácteos, assinado em 21 de março de 1995,

em Genebra, julgamos conveniente que sejam prestadas as informações supracitadas.

As razões acima expostas justificam o presente pedido.

Sala das Sessões, em          de outubro de  2009.

Deputado DAMIÃO FELICIANO
Presidente


